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PARECER Nº 1640/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0501/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 13.309, de 31 de janeiro de 2002, 
que dispõe sobre o reuso de água não potável. Segundo a propositura, sempre que 
a umidade relativa do ar chegar a 30% (trinta por cento) ou menos, a água de 
reuso devera ser utilizada para umidificar a área onde ocorre este evento. A 
propositura reúne condições de prosseguimento.No que tange ao aspecto formal, a 
propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a 
matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que 
disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, 
através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. A matéria de fundo versada 
na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se na competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
Constituição Federal) e também dos Municípios, já que lhes é dado suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição 
Federal).  
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida para quem:  
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais 
da União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o 
Município não poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, 
nem as normas estaduais de complementação, embora possa também detalhar 
estas últimas, modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. (In, 
Competências na Constituição de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125.)  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.)  
Nesse diapasão, estando à propositura relacionada à proteção da saúde dos 
munícipes convalescentes e de pessoas internadas com dificuldade de locomoção, 
observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de 
proteção à saúde, insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis:  
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso 
I, abaixo transcrito:  
Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à 
saúde, mediante:  
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; II – 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade;  
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde.  



Destaca-se, ainda, que a propositura vai ao encontro da manutenção de um meio 
ambiente saudável e equilibrado, assunto que é de interesse de todos, vez que é 
imperioso à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçado à 
categoria de princípio constitucional impositivo, quando a Constituição Federal 
determinou ao Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e 
Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Por outro lado, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do 
Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em 
geral. Oportunas, neste ponto, as lições de Hely Lopes Meirelles (In, “Direito 
Municipal Brasileiro”, 16ª edição, Malheiros Editores, 2008, p. 516):  
Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e 
das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. (grifamos)  
Caberão às Comissões de Mérito designadas analisar a conveniência e a 
oportunidade da proposta.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Destaque-se, ainda, que estando o projeto em análise relacionado com a política 
municipal de meio ambiente é necessária à realização de duas audiências públicas, 
nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, necessário se faz apresentar um substitutivo visando adequar o presente 
projeto de lei à melhor técnica de elaboração legislativa:  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0501/12.  
Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 13.309, de 31 de janeiro de 2002, 
que dispõe sobre o reuso de água não potável, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal DECRETA:  
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 13.309, de 31 de janeiro 
de 2002, que dispõe sobre o reuso de água não potável, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
Art. 1º (...)  
Parágrafo único. Sempre que a umidade relativa do ar chegar a 30% (trinta por 
cento) ou menos, a água de reuso deverá ser utilizada para umidificar a área onde 
ocorre este evento.  



Art. 2º As despesa com execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 3º O poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo 
de 60 (sessenta dias), contados de sua publicação.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
04/09/2013.  
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